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 EXECUTIVO
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 16 DE JUNHO DE 2020 - ANO CIV - No 22.922

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Presidente, compor a Comissão  de Seleção,  instituída pela Portaria nº 095, de 24 de setembro 
de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado do dia imediato, destinada a processar e julgar 
editais de chamamento público, no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 010/2019 - Edital 
do Trabalho Decente.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO, em 15 de junho de 2020.
DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
Secretário
<#E.G.B#439677#42#481422/>
<#E.G.B#439643#42#481387>
RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 011/2020 - Processo SEI n. 
021.2129.2020.0001468-87. Representante da Administração Púbica: Estado da Bahia/SETRE. 
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO REGIONAL DOS GRUPOS SOLIDÁRIOS DE 
GERAÇÃO DE RENDA - ARESOL. Dispensa de Chamamento Público n. 002/2020. Do Objeto: 
prestação de serviço de assistência técnica para produção, aquisição e doação de 3.600 (três 
mil e seiscentas) cestas de produtos alimentícios oriundos de empreendimentos da Economia 
Solidária Baiana para famílias em situação de Insegurança Alimentar e Vulnerabilidade Social, 
em decorrência da PANDEMIA DO CORONAVÍRUS, conforme detalhado no Plano de Trabalho, 
ANEXO I, a ser realizado no Território de Identidade Piemonte, Norte de Itapicuru e os Municípios 
de Itiúba, Cansanção, Monte Santo e Nordestina. Da Vigência: será de 180 (cento e oitenta) dias 
contados a partir da data de sua assinatura. Do Repasse e Aplicação dos Recursos Financeiros: 
importância global estimada em R$ 334.080,00 (trezentos e trinta e quatro mil e oitenta reais). 
Da Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária Fonte Projeto/Atividade Natureza da Despesa Unidade Gestora
3.21.101-APG 0.128 5365 3.3.50.41.00 21.101.0007-SESOL

Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e José Elias Andrade de Brito 
- Representante legal da OSC.

RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 012/2020 - Processo SEI n. 
021.2129.2020.0001698-28. Representante da Administração Púbica: Estado da Bahia/SETRE. 
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES DE APOIO AO DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE PINTADAS - REDE PINTADAS. Dispensa de Chamamento 
Público n. 002/2020. Do Objeto: prestação de serviço de assistência técnica para produção, 
aquisição e doação de 3.000 (três mil) cestas de produtos alimentícios oriundos de empreen-
dimentos da Economia Solidária Baiana para famílias em situação de Insegurança Alimentar e 
Vulnerabilidade Social, em decorrência da PANDEMIA DO CORONAVÍRUS, conforme detalhado 
no Plano de Trabalho, ANEXO I, a ser realizado no Território de Identidade da Bacia do Jacuípe. 
Da Vigência: será de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de sua assinatura. Do 
Repasse e Aplicação dos Recursos Financeiros: importância global estimada em R$ 254.190,00 
(duzentos e cinquenta e quatro mil, cento e noventa reais). Da Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária Fonte Projeto/Atividade Natureza da Despesa Unidade Gestora
3.21.101-APG 0.128 5365 3.3.50.41.00 21.101.0007-SESOL

Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e Elias de Oliveira Rios - Re-
presentante legal da OSC.

RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 015/2020 - Processo SEI n. 
021.2129.2020.0001695-85. Representante da Administração Púbica: Estado da Bahia/SETRE. 
Organização da Sociedade Civil: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
BAIANO - IDSB. Dispensa de Chamamento Público n. 002/2020. Do Objeto: prestação de 
serviço de assistência técnica para produção, aquisição e doação de 1.500 (mil e quinhentas) 
cestas de produtos alimentícios oriundos de empreendimentos da Economia Solidária Baiana 
para famílias em situação de Insegurança Alimentar e Vulnerabilidade Social, em decorrência 
da PANDEMIA DO CORONAVÍRUS, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I, a 
ser realizado no Território de Identidade Sertão Produtivo, nos seguintes municípios: Brumado, 
Caculé, Caetité, Candiba, Contendas do Sincorá, Dom Basílio, Guanambi, Ibiassucê, Ituaçu, 
Iuiu, Lagoa Real, Livramento de Nossa Senhora, Malhada de Pedras, Palmas de Monte Alto, 
Pindái, Rio do Antônio, Sebastião Laranjeiras, Tanhaçu e Urandi. Da Vigência: será de 180 
(cento e oitenta) dias contados a partir da data de sua assinatura. Do Repasse e Aplicação dos 
Recursos Financeiros: importância global estimada em R$ 252.240,00 (duzentos e cinquenta e 
dois mil duzentos e quarenta reais). Da Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária Fonte Projeto/Atividade Natureza da Despesa Unidade Gestora
3.21.101-APG 0.128 5365 3.3.50.41.00 21.101.0007-SESOL

Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e  - Representante legal da 
OSC.
<#E.G.B#439643#42#481387/>
<#E.G.B#439723#42#481471>
RESUMO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 038/2014 - Processo SEI nº 
021.2129.2020.0000803-39. Concedente - Estado da Bahia/SETRE. Convenente - Associação 
Vida Brasil. Do Objeto: fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio nº 038/2014, por mais 
10 (dez) meses, com efeitos iniciais a partir de 29/06/2020 e término em 28/04/2021. Do Valor: 
Não acarretará acréscimo do valor total do convênio. Da Ratificação: Permanecem inalteradas e 
aqui ratificadas as demais cláusulas do convênio ora aditado. Assinam: Davidson de Magalhães 
Santos - Secretário da SETRE e Alain Pascal Kaly - Representante da Entidade.
<#E.G.B#439723#42#481471/>
<#E.G.B#439725#42#481475>
RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 012/2019 - 
Processo n. 021.2129.2020.0001528-52. Representante da Administração Púbica: Estado da 
Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: Instituto de Responsabilidade e Investimento 
Social - IRIS. Do Objeto: fica prorrogado o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses,com 

efeitos iniciais a partir de 21/05/2020, que passa a vigorar com as alterações fixadas consoante 
ao plano de trabalho, a fim de concluir a execução do objeto do Termo. Do Valor: não envolve 
acréscimo de recursos. Da Ratificação: ficam mantidas as demais cláusulas e condições não 
retificadas por este instrumento. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da 
SETRE e representantes da OSC: Lila Reis Lopes e Rogério Luiz Ferreira da Silva.
<#E.G.B#439725#42#481475/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#439688#42#481434>
RESOLUÇÃO FAZATLETA N° 01/2020
Dispõe sobre critérios para elaboração, inscrição e avaliação de Projetos no Programa Estadual 
de Incentivo ao Esporte Amador do Estado da Bahia - Fazatleta, enquanto perdurar o Estado 
de Calamidade Pública instituído pelo Decreto 19.626 de 09 de Abril de 2020 e dá outras 
providências.
A Comissão Gerenciadora do Programa Estadual de Incentivo ao Esporte Amador - Fazatleta, 
em reunião realizada em 02 de junho de 2020,
Considerando o Estado de Calamidade Pública instituído pelo Governo do Estado da Bahia para 
fins de enfrentamento ao novo coronavírus causador da Covid-19, através do Decreto 19.626 de 
09 de Abril de 2020,
Resolve
Art. 1°- Aprovar critérios para elaboração, inscrição e avaliação de projetos esportivos de atletas 
e equipes no Programa Estadual de Incentivo ao Esporte Amador do Estado da Bahia - Fazatleta, 
referentes ao exercício de 2020, enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública.
Art. 2º - Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Gerenciadora do Fazatleta - 
COMGER.
Art. 3° - Esta resolução não revoga a Resolução n°01/2019 publicada no DOE de 09 de abril de 
2019 e entrará em vigor na data de sua publicação e perdurará durante o Estado de Calamidade 
Pública.
SALA DAS SESSÕES, em 02 de junho de 2020.

VICENTE JOSÉ DE LIMA NETO
Presidente da Comissão Gerenciadora do FAZATLETA

CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO, INSCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DE PROJETOS NO PROGRAMA 
ESTADUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR DO ESTADO DA BAHIA - FAZATLETA.
SEÇÃO I
DOS CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS ESPORTIVOS
O projeto consiste na apresentação dos documentos constantes no art. 4º do Decreto nº 9.609 
de 24 de outubro de 2005. Dessa forma, os proponentes deverão encaminhar por e-mail a 
ser divulgado no período de inscrição, todos os documentos escaneados individualmente em 
formato PDF.
Os prazos para inscrição de projetos serão estabelecidos pela Secretaria Executiva do Fazatleta 
e divulgado pelos seus meios de comunicação.
O projeto será apreciado pela Comissão Gerenciadora - COMGER, conforme diretrizes estabe-
lecidas no Decreto n° 9.609 de 24 de outubro de 2005, após conferência documental, análise 
técnica e financeira regular emitida pela Secretaria Executiva, Comissão Técnica - CONSTEC e 
Secretaria da Fazenda- SEFAZ. As regras de participação contidas nesta Resolução devem ser 
observadas pelo proponente e estão dispostas conforme Tipos de Projeto a seguir.

CAPITULO I
PROJETOS DE INCENTIVO DE ATLETAS E EQUIPES
1 - DO PROPONENTE - REQUISITOS
Serão apreciadas as propostas de incentivo fiscal aos atletas/equipes que se encontrem 
ranqueados pelas respectivas Federações e Confederações de cada modalidade.
1. 1- Para Atletas
I - Os critérios para aceitação do ranking de atletas serão condicionados:
a) Até o terceiro lugar no ranking Estadual;
b) Até o décimo lugar no ranking Nacional, Sul-americano e Pan-americano;
c) Até o vigésimo lugar no ranking Mundial;
d) Ranking Olímpico e Paralímpico.
II - Excepcionalmente serão avaliados pela COMGER projetos de atletas com ranking mundial, 
categoria geral/absoluto, das modalidades esportivas que não façam parte do Sistema Desportivo 
Nacional.
III - Será aceito ranking do ano imediatamente anterior para campeonatos realizados anualmente 
e para campeonatos realizados em períodos distintos será considerado o ranking do último 
evento (Exemplo: Olímpico/Paralímpico/ Pan-americano /Mundial).
IV - Apenas atletas com Ranking nacional ou internacional (olímpico e paralímpico) poderão 
pleitear o incentivo do programa, caso já tenham feito parte de mais de uma Federação no 
mesmo ano (limitada a uma troca de Federação por ano).
V - O atleta não poderá representar outra unidade federativa ou outro País durante o período de 
vigência do projeto sob pena de devolver o valor total do projeto aprovado pela COMGER; Caso 
seja transferido para outra Unidade Federativa, ficará o atleta, obrigado a encerrar o projeto e 
prestar conta do que foi executado.
1.2- Para Equipes
I - Os critérios para aceitação do ranking de equipes serão condicionados:
a)Até o terceiro lugar no ranking Estadual;
b)Até o oitavo lugar no ranking Nacional, Sul-americano e Pan-americano;
c)Até o décimo quinto lugar no ranking Mundial, Olímpico e Paralímpico.
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